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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

VIDEIRA - COORDENAÇÃO DE CONTRATAÇÕES

JUSTIFICATIVA Nº 1029 / 2023 - CCONT/VI (11.01.07.35)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Videira-SC, 27 de outubro de 2023.

JUSTIFICATIVA DE NÃO PUBLICAÇÃO

Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 203/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS SISTEMAS DE ALARMES DE INCÊNDIO NO IFC CAMPUS VIDEIRA.

Conforme a Orientação Normativa 034/2011 emitida pela AGU, valendo-se dos princípios constitucionais da
eficiência e da razoabilidade, entende-se que pode ser aplicado o princípio da economicidade para afastar
unicamente a necessidade de publicação do ato de ratificação da autoridade superior que concordou com a
contratação direta fundada nos incisos III e seguintes do art. 24 e do art. 25 da Lei de Licitações, quando
tratar-se de contratações dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 da mesma lei:

?a eficácia dos atos de dispensa e inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 26 da Lei nº 8.666/93
(art. 24, incisos III a XXIV, e art. 25 da Lei nº 8.666/93), está condicionada à sua publicação na imprensa
oficial, salvo se, em observância ao princípio da economicidade, os valores contratados estiverem dentro
dos limites fixados nos arts. 24, I e II, da Lei nº 8.666/93?

Acórdão nº 1.336/2006, Plenário, Relator Min. Ubiratan Aguiar, Processo TC 019.967.2005- 4, DOU de
07.08.2006. Mesmo diante da possibilidade dispensa da publicação do extrato desta contratação no Diário
Oficial Da União, para que se atenda a publicidade da presente contratação, sobretudo com o objetivo de
atender a Lei 12.527/2011 e ao art. 7º do Decreto 7.724/2012, divulgue-se esta contratação no site do
Instituto Federal Catarinense ? Campus Videira /Reitoria , em link específico sobre Compras e Licitações.

Por ser verdade, firmo o presente.

(Assinado digitalmente em 27/10/2023 15:42 )
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO
DG/VID (11.01.07.01)
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